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Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2020)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Objectivos: O n.º 1 do art. 53.º do Código do IVA determina que  «(...)  beneficiam  da  isenção  

do  imposto  os sujeitos  passivos  que,  não  possuindo  nem  sendo obrigados a possuir 

contabilidade organizada para efeitos de IRS ou IRC, nem praticando operações de 

importação, exportação ou actividades conexas, nem exercendo actividade que consista na 

transmissão dos bens ou prestação dos serviços mencionados no anexo E ao presente Código,  

não  tenham  atingido,  no  ano  civil  anterior, um volume de negócios superior a dez mil euros 

(...)». São  quatro  os  requisitos  a  verificar  cumulativamente: -  Esta  isenção  aplica-se  quer  

a  sujeitos  passivos de  IRS  quer  de  IRC,  desde  que  os  mesmos  não possuam  nem  sejam  

obrigados  a  possuir  contabilidade  devidamente  organizada  segundo  a normalização 

contabilística vigente, ou seja, que apenas  estejam  obrigados  a possuir  um  registo 

simplificado das suas operações; -  o  sujeito  passivo  não  pratique  operações  de 

importação,  exportação  ou  actividades  conexas (por exemplo, operações previstas no art. 

14.º do Código  do  IVA,  nomeadamente,  comissões  por intermediação  numa  exportação),  

será dizer-se que apenas se pratiquem operações no território nacional;-  não  estejam  em  

causa  transacções  (transmissões de bens ou prestações de serviços) no sector dos  

desperdícios,  resíduos  e  sucatas  recicláveis (Anexo E ao Código do IVA); e - o volume de 

negócios do ano anterior (ou previsto na declaração de início de actividade) não ultrapasse o 

limite de dez mil euros. O limite de dez mil euros estende-se até 12500 euros para sujeitos 

passivos que se fossem tributados preencheriam as condições de inclusão no regime dos 

pequenos retalhistas a que se refere o art. 60.º do Código do IVA.

Ora, num país onde o rendimento médio dos portugueses não chega aos mil euros conjugado 

com a carga elevadíssima de impostos (directos e indirectos) consideramos que o valor de 

10.000 euros anuais representa uma “baliza” para isenção de pagamento de IVA demasiado 

pequena, sendo que a mesma deve aumentar para 12.500 euros.
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Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado e as 

Deputadas abaixo assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei 

n.º 5/XIV/1.ª: 

“Capítulo II 

Impostos indirectos 

Secção I 

Imposto sobre o valor acrescentado 

Artigo 213.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 21.º, 53.º, 78.º-A, 78.º-B e 78.º-D do Código do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, na sua redação 

actual, adiante designado por Código do IVA, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.º

[…]

1 - […].

2 - […]:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […];

h) […].

3 - […].

Artigo 53.º

Âmbito de aplicação

1 - Beneficiam da isenção do imposto os sujeitos passivos que, não possuindo nem sendo 

obrigados a possuir contabilidade organizada para efeitos do IRS ou IRC, nem praticando 

operações de importação, exportação ou actividades conexas, nem exercendo actividade que 
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consista na transmissão dos bens ou prestação dos serviços mencionados no anexo E do 

presente Código, não tenham atingido, no ano civil anterior, um volume de negócios superior 

a (euro) 11.000 durante o ano de 2020 e de 12500 a partir de 1 de Janeiro de 2021.

2 - […].

3 - […].

4 […].

5 - […].

Artigo 78.º-A

[…]

1 - […].

2 - […].

a) […].;

b) […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

Artigo 78.º-B

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

Artigo 78.º-D

[…]

1 - […]:
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a) […].;

b) […].

2 - […].

3 - […].»

São Bento, 20 de Janeiro de 2020

As Deputadas e o Deputado,

André Silva

Bebiana Cunha

Cristina Rodrigues

Inês de Sousa Real
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